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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026– SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo nº 01/2026 

 

IURY SOMMER ZABOLOTSKY, Prefeito do Município de Porto Lucena – Estado do Rio 

Grande do Sul, torna público para conhecimento dos interessados que será realizado PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo "Menor Preço", a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de 

Apoio, nomeados pela portaria nº 3134/2024 Comissão de Apoio ao Pregoeiro, conforme 

condições estabelecidas no presente Edital. 

 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/21, e no que couberem, as disposições da Lei 

Complementar nº 123/06 e posteriores alterações, bem como demais legislações. 

 

DATAS: 

Cadastro de propostas no site: até às 06h59min do dia 03 de fevereiro de 2026;  

Início da disputa de Preços: 03 de fevereiro  de 2026, às 08h; 

Cadastro de propostas iniciais e Disputa: www.bll.org.br (acesso identificado). 

 

1- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1- O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda 

www.bll.org.br, conforme convênio de cooperação técnica celebrado entre a Prefeitura Municipal 

de Porto Lucena–RS e a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Porto Lucena - RS, denominado 

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda 

www.bll.org.br. 

 

2- DO OBJETO 

2.1-A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a Futura e Eventual Aquisição de 

Equipamentos,  Materiais Ambulatoriais e Odontológicos, para manutenção da Secretaria Municipal 

de Saúde desta Municipalidade, conforme segue: 

Item Descrição Quant Un Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 Abaixador de língua, pacote com 100 

Unidades 

300 Pac R$ 7,00 R$ 2.100,00  

02 Adesivo Fotopolimerizável 6g, Adper 

Single Bond 2 

40 Un R$ 94,60 R$ 3.784,00 

03 Agua destilada 5L 100 Un R$ 14,78  R$ 1.478,00  

04 Água oxigenada, 1000ml 20 Fr R$ 10,89  R$ 217,80 

05 Água para injeção 10ml 300 Un R$ 2,64  R$ 792,00  

06 Agulha hipodérmica descartável, estéril, 

13x4,5mm, caixa com 100 unidades, 

embaladas individualmente, com ISO 

9001 Padrão NBR. 

50 Cx R$ 11,40 R$ 570,00  

07 Agulha desc. 25x7mm C/100, caixa 50 Cx R$ 13,40  R$ 670,00  
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com 100 unidades. 

08 Agulha desc. 18Gx1 1/2” 

(40mmx1,2mm), caixa com 100 

unidades 

50 Cx R$ 12,73 R$ 636,50  

09 Agulha gengival 30g, agulha curta com 

comprimento no padrão internacional de 

03x21mm. Parede da cânula de menor 

espessura, siliconadas e esterelizadas 

aumentando as dimensões internas da 

agulha, bisel perfeito, trifacetado e 

extremamente  agulhado. reg na Anvisa, 

caixa com 100 unidades. 

20 Cx R$ 48,74 R$ 974,80  

10 Agulha gengival longa 30g, 03x25mm. 

Parede da cânula de menor espessura, 

siliconadas e esterelizadas aumentando 

as dimensões internas da agulha, bisel 

perfeito, trifacetado e extremamente 

agulhado, reg na Anvisa, caixa com 100 

unidades. 

20 Cx R$ 49,00 R$ 980,00  

11 Agulha gengival média 30g/03 x 30mm. 

Parede da canula de menorespessura, 

siliconadas e esterelizadas aumentando 

as dimensões internas da agulha, bisel 

perfeito, trifacetado ee xtremamente 

agulhado, reg na Anvisa, cx com 100 

unidades 

20 Cx R$ 41,66 R$ 833,20  

12 Agulha hipodérmica descartável estéril 

20mmx0,55mm, caixa com 100 

unidades, embaladas individualmente, 

com ISO 9001, Padrão NBR 

100 Cx R$ 15,15  R$ 1.515,00  

13 Alcool 70% liquido (1000 ml). Álcool 

hospitalar 70% 1L 

1.000 L R$ 16,35 R$ 16.350,00  

14 Alcool 96% (para lamparina) 1 lt 12 Un R$ 9,44 R$ 113,28  

15 Alcool em gel. Álcool gel antisséptico 

70% 500ml, com hidratante para as 

mãos aloe vera. 

250 Un R$ 19,31 R$ 4.827,50  

16 Alginato. Curativo de alginato, 

embalagem com no mínimo de 400gr  

450 Un R$ 39,52 R$ 17.784,00  

17 Algodão hidrófilo 500g em rolo. 100% 

puro algodão. O algodão deverá 

apresentar aspecto homogêneo e macio, 

boa absorção, ausência de grumos ou 

quaisquer impurezas, ser inodoro, de 

cor branca. 

300 Rl R$ 21,53  R$ 6.459,00  

18 Amálgama de 2 porções, caixa com 50 

unidades. 

20 Cx R$ 196,50 R$ 3.930,00 

19 Anestésico articaine 100 - 4% + 15 Cx R$ 178,00  R$ 2.670,00  
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epinefrina c/ 5 DFL, anestésico 

cloridrato de articaina 4% + epinefrina 

1:100.000 - articaine 100, solução 

injetável, 50 carpules. 

20 Anestesico odontológico. Cloridrato de 

prilocaína 30mg/ml + felipressina 

0,03U.l/ml - citanest 3% com 

octapressin, com 50 carpules. 

15 Cx R$ 173,44 R$ 2.601,60 

21 Anestésico tópico benzocaina 200mg/g, 

12g. 

08 Un R$ 11,66  R$ 93,28  

22 Aparelho de pressão pulso, digital, 

Adulto 

60 Un R$ 106,50  R$ 6.390,00  

23 Atomic 70% para higienização 1L  10 Un R$ 400,00 R$ 4.000,00  

24 Autoclave Horizontal 21 LT, Digital, 

220V,  

Potência 1.200 W 

Tipo de autoclave: 

Automático 

Método de esterilização: 

Vapor 

Material da câmara: 

Aço inoxidável 

acompanha mangueira, bandejas e copo 

graduado 

REGISTRO ANVISA 

02 Un R$ 4.245,00 R$ 8.490,00 

25 Babador descartável, com fita adesiva, 

pacote com 50 unidades (uso 

odontológico) 

50 Pac R$ 12,87 R$ 643,50  

26 Banda matriz 0,05 x 5mm, rolo com 

50m 

20 Rl R$ 9,10  R$ 182,00  

27 Benjoin 1L 05 L R$ 165,23  R$ 826,15  

28 Benzina 1L 05 Un R$ 61,83  R$ 309,15  

29 Bobina para eletrocardiograma 80x30 100 Un R$ 16,25 R$ 1.625,00  

30 Bobina para esterilização 15 Cm x 

100m 

50 Un R$ 100,38  R$ 5.019,00 

31 Bobina para esterilização 20 Cm x 

100m 

50 Un R$ 131,61 R$ 6.580,50  

32 Bobina para esterilização 25 Cm x 

100m 

50 Un R$ 157,87  R$ 7.893,50 

33 Bobina para esterilização 30 Cm x 

100m 

50 Un R$ 182,83 R$ 9.141,50  

34 Bolsa coletora de urina em PVC 

flexível, com dupla face, 2.000ml. 

sistema fechado, pinça ou clamp no 

tubo extensor para vedação e no tubo de 

saída para desmame, ponto de coleta de 

200 Un R$ 5,99 R$ 1.198,00 
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amostra, tubo extensor flexível, válvula 

anti-refluxo evitando o retorno da urina 

para o paciente. 

35 Borrifador, embalagem com capacidade 

de 500ml 

50 Un R$ 5,98 R$ 299,00 

36 Broca carbide, cirurgica zekrya longa. 12 Un R$ 20,82 R$ 249,84  

37 Cabo para lâmina de Bisturi nº 24 05 Un R$ 18,75 R$ 93,75 

38 Cariostatico 37%.  06 Un R$ 27,54 R$ 165,24  

39 Pomada carvão ativado com prata 60gr 50 Un R$ 29,13 R$ 1.456,50 

40 Cateter nasal tipo óculos adulto 100 Un R$ 2,88  R$ 288,00  

41 Cera 7 rosa, caixa com 18 laminas  15 Un R$ 17,49 R$ 262,35  

42 Cera utilidade, caixa com 05 laminas 35 Un R$ 19,10  R$ 668,50 

43 Cimento compósito de ionômero de 

vidro forrador Ionofast Biodinamiza 

10 Un R$ 42,74 R$ 427,40 

44 Cimento forrador de hidroxido de 

cálcio, caixa com 13g de base, 11g de 

catalisador. 

04 Un R$ 34,79 R$ 139,16 

45 Cinto tirante tipo aranha para prancha 

de resgate adulto 

04 Un R$ 85,38 R$ 341,52 

46 Cinto imobilizador jogo 3 peças, de 

fixação para prancha de resgate adulto, 

kit com 3 peças 

04  Un R$ 49,20 R$ 196,80 

47 Clorexidina alcoólica 0,5% embalagem 

de 1 L 

50 Un R$ 12,82 R$ 641,00  

48 Clorexidina aquosa 2%, embalagem de 

1 L 

50 Un R$ 9,19 R$ 459,50  

49 Clorexidina degermante 2%,  

embalagem de 1 L 

50 Un R$ 13,51  R$ 675,50  

50 Cloridrato de lidocaína 2% gel, 

anestésico tópico, embalagem 30g 

Anestésico cloridrato de lidocaína 2% + 

epinefrina 1:100.00 

50 Bg R$ 4,60 R$ 230,00  

51 Cloridrato de lidocaína, 20mg/mL 20 ml 100 Un R$ 3,90  R$ 390,00  

52 Colagenase 0,6u/G (pomada),  

Embalagem com 30g 

150 Un R$ 12,19 R$ 1.828,50 

53 Colar Cervical adulto tamanho G 05 Un R$ 28,67 R$ 143,35  

54 Colar Cervical adulto tamanho GG 05 Un R$ 33,87 R$ 169,35  

55 Colar Cervical adulto tamanho M 05 Un R$ 28,67  R$ 143,35  

56 Colar Cervical adulto tamanho P 05 Un R$ 28,67 R$ 143,35  

57 Colar Cervical infantil 05 Un R$ 31,37 R$ 156,85  

58 Coletor de materiais perfuro cortante 

20L. Com duas alças para transporte, 

papelão resistente, produzido de acordo 

com normas da ABNT - NBR 13853 

100 Un R$ 12,92 R$ 1.292,00  

59 Coletor de materiais perfuro cortante 

5L, com duas Alças para Transporte. 

100 Un R$ 2,47 R$ 247,00 
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Papelão resistente, produzido de acordo 

com normas da ABNT - NBR 13853 

60 Coletor de materiais perfuro cortante 

7L, com duas Alças para Transporte. 

Papelão resistente, produzido de acordo 

com normas da ABNT - NBR 13853 

100 Un R$ 5,40 R$ 540,00 

61 Coletor de urina 50ml 300 Un R$ 0,31 R$ 93,00  

62 Coletor de urina 80ml 200 Un R$ 0,35 R$ 70,00 

63 Colírio anestésico 10mg/ml + 1mg/ml, 

embalagem 10 ml 

10 Un R$ 11,49 R$ 114,90  

64 Compressa para curativo cirúrgico 

10x15cm (apósitos) 

300 Un R$ 1,58 R$ 474,00  

65 Compressor de ar odontológico 4HP 80 

litros 220 Volts,  

Descrição adicional: 

Reservatório 100% em aço inox. 

Compacto, silencioso, isento de óleo, 

vapores e odores. 

Motor de 4HP e 4 cabeçotes. 

Alta potência com grande desempenho. 

Capacidade para 3 consultórios sem 

bomba de vácuo (até 4 sugadores 

simultâneos) ou 4 consultórios com 

bomba de vácuo. 

Dois manômetros: um para verificar a 

pressão interna do reservatório e outro 

para a pressão de saída de ar. 

Filtros na entrada de ar que impedem a 

aspiração de poeira pelo motor. 

220V – Monofásico 

1 ano de garantia. 

Registro INMETRO 

Fabricado dentro do padrão ASME 

(American Society of Mechanical 

Engineers). 

Atende a norma regulamentadora de 

caldeiras e vasos de pressão NR-13. 

02 Un R$ 3.048,50 R$ 6.097,00 

66 Concentrador de Oxigênio eletrônico, 

pressão de saída de 5,5 PSI,  fluxo por 

litro de até 5lts, nível de ruide de 

45dbA, concentração de oxigênio 

:93%#3% de 0,5 a 5 l/min, modo de 

fluxo contínuo  de 0,5 a 5 l/min, com 

concentrador de Oxigênio 5LPM, tubo 

de conexão umidificador/concentrador, 

com filtro e manual de instrução e 

extenção de Cânula nasal  de 7m. 

05 Un R$ 6.692,50  R$ 33.462,50 
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67 Cotonete, caixa de 100 unidades 50 Cx R$ 4,00 R$ 200,00  

68 Creme barreira 60ml 50 Un R$ 42,37  R$ 2.118,50  

69 Creme dental com flúor, adulto, 90 

gramas 

24 Un R$ 2,46 R$ 59,04 

70 Creme dental infantil 50gr 24 Un R$ 6,76 R$ 162,24  

71 Cunha de madeira anatômica sortida, 

embalagem com 100 unidades. 

10 Cx R$ 15,75 R$ 157,50  

72 Curativo adesivo (band-aid), caixa com 

50 unidades 

50 Cx R$ 14,44  R$ 722,00  

73 Curativo alveolar (frasco de 10g). 06 Fr R$ 59,49 R$ 356,94 

74 Curativo antimicrobiano dall 7x9 200 Un R$ 104,48  R$ 20.896,00 

75 Desfibrilador externo automático 

Descrição adicional: 

Display colorido de 4,3” com 

visualização de todas as informações 

necessárias em tempo real; 

- Traçado ECG e feedback de RCP na 

tela; 

- Comandos de voz, texto e animações 

instrutivas no display; 

- Alto Grau de Proteção contra 

penetração de resíduos - IP56; 

- portátil  

- Alça integrada para transporte; 

-Bateria 10 horas de monitoramento 

-Carregador bivolt com bateria 

recarregável  

-Par de eletrodos adesivos descartáveis 

adulto/infantil  

- Alarmes sonoros e visuais: Alarmes de 

bateria fraca. 

-Indicação sonora para o ritmo da 

massagem cardíaca 

-Auto-teste 

-Alimentação:220volts 

Modo de desfibrilação infantil de 

fábrica: Uso infantil de 01 a 08 anos de 

idade - com limite de 50 Joules – 50 – 

50 – 50 joules. 

- Modo de desfibrilação adulto 

disponíveis: 150-200-200 joules, 150-

150-150 joules, 150, 200,360 joules ou 

outras configurações de acordo com a 

necessidade. 

- Conectores: Conector das pás de 

choque (eletrodos) na parte frontal do 

equipamento. 

01 Un R$ 8.947,33 R$ 8.947,33 
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-Detecções: Detecta automaticamente 

arritmias malignas, TV E FV, que 

necessitam de desfibrilação automática. 

- Dados visualizados no display: 

Visualiza a curva, o número de choques, 

cronômetro, indicador do nível de 

bateria, BPM, as mensagens de texto e 

desenhos explicativos. Display de 

cristal líquido colorido: 4,3”. – Colorido 

Com ângulo superiora 30% (trinta) por 

cento de inclinação que permite ao 

socorrista a perfeita visualização da 

monitorização do ECG. 

- ECG: Sistema automático de avaliação 

de ECG que detecta complexos QRS, 

apresentando a curva do ECG no 

display do equipamento. 

- Entrada USB: Conexão USB para 

transferência de dados Freqüência 

cardíaca: 10-300 BPM com 

apresentação numérica no display. 

- Gabinete: Empolímero de 

altoimpacto–totalmente isolado. 

- Grau de proteção: IP 56 – Proteção 

contra entrada de sólidos e líquidos. 

- Grau de proteção contra choque 

elétrico: Aplicável a cada módulo: Grau 

de proteção contra choque elétrico 

SPO2 - Parte aplicada de tipo BF à 

prova de desfibrilação DEA – Parte 

aplicada de tipo CF à prova de 

desfibrilação. 

- Idioma: Português 

- Pás descartáveis: Pás descartáveis 

adulto e infantil. 

-Tipo de onda: Bifásica Exponencial 

Truncada. 

-Registro no Ministério da Saúde 

76 Destilador 

 - Capacidade do Reservatório de Água 

Comum: 4 Litros Capacidade do 

Reservatório de Água Destilada: 3,8 

Litros. 

Duração do Ciclo (reservatório cheio, 

com 3,8 Litros): 06 a 08 horas 

Tempo para destilar 150 ml de água: 19 

minutos. Tempo para destilar 300 ml de 

02 Un R$ 2.175,15 R$ 4.350,30 
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água: 37 minutos. 

Dimensões (A x L x C): 33 x 27 x 27,6 

cm. 

77 Detergente enzimático para 

higienização de pinças 1L 

05 Un R$ 26,89 R$ 134,45  

78 Diclofenaco dietilamômio 11,6mg/g  

aerosol 60g 

30 Un R$ 13,74 R$ 412,20 

79 Diclofenaco dietilamômio gel 60g 500 Un R$ 3,61 R$ 1.805,00  

80 Disco de lixa, SOF-LES POP ON 

grosso 12,7mm, série laranja, 

embalagem com 30 unidades. 

05 Emb R$ 146,76 R$ 733,80  

81 Duofluorid verniz e solvete com 

fluoreto de sódio e cálcio. Kit contendo 

verniz com fluoretos de sódio e de 

cálcio + solvente para duofluorid XII. 

10 Kit R$ 22,67 R$ 226,70  

82 Elástico super amarelo nº 18 com 8,5 

cm, pacote com 500 unidades. 

05 Pac R$ 33,77 R$ 168,85  

83 Equipo para Alimentação 1.000 Un R$ 1,63 R$ 1.630,00  

84 Escova Robinson cônica. 200 Un R$ 3,23 R$ 646,00  

85 Escova cervical, pacote com 100 

unidades 

10 Un R$ 50,35  R$ 503,50 

86 Escova dental, infantil, embalagem 

individual  

500 Un R$ 2,00 R$ 1.000,00  

87 Escova dental, adulto, embalagem 

individual  

500 Un R$ 1,98 R$ 990,00  

88 Escova dental eletrica giratoria e 

recaregavel 220v 

1 escova de dentes elétrica 

4 Cabeça da escova de dentes 

substituiveis (NO MINIMO) 

1 cabo de carregamento  

1 Manual 

02 Un R$ 98,72 R$ 197,44  

89 Escova Robinson taça 20 Un R$ 3,97  R$ 79,40 

90 Espátula de Ayre, pacote com 100 

unidades 

10 Pac R$ 17,62 R$ 176,20  

91 Especulo vaginal tamanho G 100 Un R$ 2,34 R$ 234,00 

92 Espéculo vaginal tamanho M 300 Un R$ 2,09 R$ 627,00  

93 Espéculo vaginal tamanho P 200 Un R$ 2,22 R$ 444,00 

94 Espelho odontológico de primeiro plano 

(front surface) autoclavavel nº 05, caixa 

com 12 unidades, de boa qualidade, 

COM CABO. 

10 Cx R$ 22,18 

 

R$ 221,80 

95 Espuma alginato de calcio 200 Un R$ 17,93 R$ 3.586,00  

96 Fibrinase com Cloranfenicol 

(Desoxirribonuclease + Fibrinolisina + 

Cloranfenicol), 10g 

100 Un R$ 69,96 R$ 6.996,00  
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97 Fio de sutura 2.0 nylon, caixa com 24 

unidades 

40 Cx R$ 41,47 R$ 1.658,80 

98 Fio de sutura 3.0, nylon, caixa com 24 

unidades 

15 Cx R$ 38,25 R$ 573,75  

99 Fio de sutura 4.0, nylon, caixa com 24 

unidades 

15 Cx R$ 44,75 R$ 671,25  

100 Fio dental 100m 10 Un R$ 10,59 R$ 105,90  

101 Fio retrator 000, 250cm 10 Un R$ 10,86 R$ 108,60  

102 Fixador citológico 100ml 10 Un R$ 11,87 R$ 118,70  

103 Fixador de tubos e sondas nasais 300 Un R$ 5,13 R$ 1.539,00 

104 Fluor gel, embalagem com 200ml 05 Un R$ 12,34  R$ 61,70  

105 Frasco de almotolia 250ml 50 Un R$ 4,97 R$ 248,50  

106 Gel neutro para ultrassonografia 1 Litro 30 Un R$ 11,13  R$ 333,90  

107 Godiva em bastão, caixa com 15 

unidades 

20 Un R$ 42,70  R$ 854,00  

108 Hemostatico hemospon - esponja 

hemostatica de colágeno hidrolisado 

liofilizada. 

04 Un R$ 60,63 R$ 242,52  

109 Hidrogel pomada 85gr 40 Un R$ 53,92 R$ 2.156,80  

110 Imobilizador lateral de cabeça Head 

Block adulto para resgate 

05 Un R$ 154,95 R$ 774,75 

111 Integrador categoria 5, pacote com 100 

unidades 

50 Un R$ 40,97 R$ 2.048,50 

112 Ionomero de vidro restaurador. 07 Un R$ 46,50 R$ 325,50  

113 IRM material restaurador temporário. 

Kit pó 38g + liq 15ml 

10 Kit R$ 25,90  R$ 259,00  

114 Isqueiro grande (tipo Bic) 05 Un R$ 8,32 R$ 41,60  

115 Kit clinico 1 espelho nº 05 em primeiro 

plano + 1 cabo de espelho + 1 sonda 

exploradora nº 05, pinça clínica para 

algodão. 

80 Un R$ 171,95 R$ 13.756,00  

116 Kit boca ludica bacterias e materiais de 

higiene, composto por uma boca de 

30cm, 5 bacterias, 1 escova, 1 fio 

dental, 1 creme dental e bolsa para o kit 

5 Un R$ 377,75 R$ 1.888,75  

117 Kit extrator de raiz atraumático 02 Kit R$ 322,93 R$ 645,86 

118 Kit Oxido de Zinco 50g e eugenol 20ml 2 Kit R$ 17,99 R$ 35,98  

119 Kit para polimento de resina composta. 

Indicado para realizar acabamento e 

polimento em resina composta. 3 

polidores para resina composta 

de granulometria grossa, 3 polidores 

para resina composta de granulometria 

média, 3 polidores para resina composta 

de granulometria fina, 2 escovas de 

pelos de cabra e feltro indicadas para 

05 Kit R$ 143,29 R$ 716,45 
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alto brilho. 

120 Kit mini de polimento de resinas. 05 Un R$ 77,78 R$ 388,90  

121 Kit seringa Centrix injetor com pontas 

de aplicação. Sistema Seringa Centrix 

para aplicação de materiais dentários. 

05 Cx R$ 229,50  R$ 1.147,50  

122 Kit Silicone de adição de alto 

desempenho (kit: Catalisador 300mL + 

Base 300mL + 2 colheres dosadoras) 

10 Un R$ 315,42 R$ 3.154,20  

123 Kit tala aramada (30 x 8cm, 53 x 8cm, 

63 x 9cm, 86,5 x 10cm, 102 x 13cm) 

10 Kit R$ 86,84  R$ 868,40 

124 Lâmina de bisturi nº24 caixa com 100 

unidades 

15 Cx R$ 38,07 R$ 571,05 

125 Lâmina de Bisturi nº 15C, caixa com 

100 unidades 

10 Cx R$ 38,61  R$ 386,10  

126 Lâmina de Bisturi nº 15, caixa com 100 

unidades 

10 Cx R$ 33,43 R$ 334,30  

127 Lâmina de Bisturi nº 11, caixa com 100 

unidades 

10 Cx R$ 33,10 R$ 331,00  

128 Lâmina para microscopia ponta fosca 

caixa com 50 unidades 

8 Cx R$ 24,07  R$ 192,56  

129 Lanceta para punção glicêmica 28g, 

Caixa com 100 unidades 

500 Cx R$ 19,85 R$ 9.925,00  

130 Lençol hospitalar natural 70cmx50m 500 Un R$ 22,10 R$ 11.050,00  

131 Lima 08 K, MK LIFE 25mm, com 6 

unidades 

10 Cx R$ 31,68  R$ 316,80  

132 Lima 08 K, MK LIFE 21mm, com 6 

unidades 

10 Cx R$ 29,17 R$ 291,70  

133 Lima 10 K, MK LIFE 21mm, com 6 

unidades 

10 Cx R$ 29,17  R$ 291,70  

134 Lima 10 K, MK LIFE 25mm, com 6 

unidades 

10 Cx R$ 29,17 R$ 291,70  

135 Lima 15 K, MK LIFE 21mm, com 6 

unidades 

10 Cx R$ 29,17  R$ 291,70  

136 Lima 15 K, MK LIFE 25mm, com 6 

unidades 

10 Cx R$ 29,17 R$ 291,70  

137 Loção oleosa a base de àcidos graxos 

essenciais 100 ml 

500 Un R$ 16,72  R$ 8.360,00  

138 Loção oleosa a base de àcidos graxos 

essenciais 200 ml 

500 Un R$ 20,11 R$ 10.055,00  

139 Luva cirúrgica com pó estéril nº 7, 

embalada em par 

100 Par R$ 1,86 R$ 186,00  

140 Luva cirúrgica esteril, tamanho nº 7,5, 

embalada em par 

100    

Par 

R$ 1,86 R$ 186,00  

141 Luva cirúrgica esteril, tamanho nº 6,5, 

embalada em par 

50 Par R$ 1,87 R$ 93,50  

142 Luva de vinil  Tam.G (Caixa C/100) 20 Cx R$ 23,74 R$ 474,80  
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143 Luva grande (G) de látex para 

procedimento, não estéril (caixa C/ 100 

luvas/50pares) 

30 Cx R$ 25,93  R$ 777,90  

144 Luva média de látex para procedimento, 

sem pó, (caixa c/100 luvas) 

20 Cx R$ 29,70 R$ 594,00  

145 Luva média de látex para procedimento, 

não esteril, (caixa c/100 luvas) 

100 Cx R$ 25,93  R$ 2.593,00  

146 Luva pequena de látex para 

procedimento, não estéril, (caixa c/100 

Luvas) 

300 Cx R$ 25,93  R$ 7.779,00  

147 Mandril leve 13mm - 1/2 rosca. Mandril 

pop on para disco soflex 

10 Un R$ 36,75 R$ 367,50  

148 Mascara de Hudson, adulto 12 Un R$ 12,18 R$ 146,16  

149 Máscara descartável, caixa com 50 

unidades 

150 Cx R$ 8,66 R$ 1.299,00  

150 Matriz de poliéster TDV pré-molar, 20 

unidades de matrizes, de poliéster com 

sistema de fixação incorporado. 

10 Cx R$ 148,43 R$ 1.484,30  

151 Matriz de poliester TDV para molar, 20 

unidades de matrizes de poliéster com 

sistema de fixação incorporado. 

10 Cx R$ 148,89 R$ 1.488,90  

152 Microbrush regular, caixa com 100 

unidades 

10 Cx R$ 14,70 R$ 147,00  

153 Microjato acqua- bioart 2 Un R$ 2.225,00 R$ 4.450,00  

154 Mini incubadora indicadores biológicos 

que monitoram ciclos de esterilização 

em autoclaves a vapor, bivolt 

02 Un R$ 324,00 R$ 648,00 

155 Mochila de resgate tipo SAMU 10 Un R$ 400,00 R$ 4.000,00 

156 Nebulizador portátil, tipo ultrassônico 

com 01 saída simultânea, 220V 

05 Un R$ 267,50 R$ 1.337,50  

157 Obturador provisório, pote de 25g 10 Un R$ 18,31 R$ 183,10  

158 Oleo lubrificante ( spray lubrificante), 

200ml para canetas de alta e baixa 

rotação. 

3 Un R$ 47,53 R$ 142,59  

159 Otoscópio 12 Un R$ 387,00 R$ 4.644,00  

160 Otosporin, frasco de 10ml 06 Un R$ 17,32 R$ 103,92  

161 Oxido de aluminio – 30 a 90 microns 

para uso em microjato 

5 Un R$ 86,45 R$ 432,25  

162 Oximetro de Pulso 30 Un R$ 124,45  R$ 3.733,50  

163 Oximetro de pulso portátil com curva  

Visor de OLED colorido de alta 

resolução; 

Tela rotativa em 6 apresentações 

diferentes dos parâmetros aferidos; 

Indicador de perfusão através de barra 

gráfica e curva pletismográfica; 

3 Un R$ 2.352,50 R$ 7.057,50  
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164 Oximetro digital, infantil 10 Un R$ 121,00 R$ 1.210,00  

165 Pacote com 100 unidades de touca 

descartável 

Touca descartável, sanfonada branca, 

gramatura 10, tamanho 45 x 52, 

embalagem com 100 unidades 

50 Pac R$ 10,30  R$ 515,00  

166 Pacote de gesso pedra tipo III 1kg 250 Un R$ 13,75 R$ 3.437,50 

167 Papel carbono 100 micras 12 Un R$ 27,68  R$ 332,16  

168 Papel grau cirúrgico para esterilização, 

tamanho 10x50 

10 Rl R$ 47,73 R$ 477,30  

169 Paramonoclorofenol canforado 20ml 2 Un R$ 11,39 R$ 22,78  

170 Pasta de hidróxido de cálcio 

fotopolimerizável (pasta de polimento 

de resina. 

5 Un R$ 81,67 R$ 408,35  

171 Pasta para moldagem, Pasta Zinco 

Enólica Para Moldagem - Lysanda 

1 bisnaga de Pasta Vermelha 60g e 1 

bisnaga de Pasta Branca 60g impressão 

30 Un R$ 54,67 R$ 1.640,10  

172 Pasta prolifática 90g 02 Un R$ 9,54 R$ 19,08  

173 Pavio para lamparina 150mm 10 Un R$ 8,00 R$ 80,00  

174 Pinça Kelly curva 16cm, aço 

inoxidavel, com registro na ANVISA 

10 Un R$ 51,04 R$ 510,40 

175 Pinça Kelly reta 14cm, aço inoxidável, 

com registro na ANVISA 

10 Un R$45,57 R$ 455,70 

176 Pó de hidróxido de cálcio 10g 10 Un R$ 9,55 R$ 95,50  

177 Ponta diamantada 1012, caixa com 12 

unidades 

12 Cx R$ 61,85 R$ 742,20  

178 Ponta diamantada 1012HL, caixa com 

12 unidades 

12 Cx R$ 50,55 R$ 606,60 

179 Ponta diamantada 1014, caixa com 12 

unidades 

12 Cx R$ 48,21 R$ 578,52  

180 Ponta diamantada 1016, caixa com 12 

unidades 

30 Cx R$ 50,55 R$ 1.516,50  

181 Ponta diamantada 1016HL, caixa com 

12 unidades 

20 Cx R$ 50,55 R$ 1.011,00  

182 Ponta diamantada 1018, caixa com 12 

unidades 

12 Cx R$ 50,55 R$ 606,60  

183 Ponta diamantada 1019, caixa com 12 

unidades 

12 Cx R$ 50,55 R$ 606,60  

184 Ponta diamantada 1019HL, caixa com 

12 unidades 

12 Cx R$ 50,55 R$ 606,60  

185 Ponta diamantada 1090, caixa com 12 

unidades 

12 Cx R$ 50,55 R$ 606,60  

186 Ponta diamantada 2200, caixa com 12 

unidades 

12 Cx R$ 50,37 R$ 604,44  

187 Ponta diamantada 3017, caixa com 12 12 Cx R$ 50,55 R$ 606,60  
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unidades 

188 Ponta diamantada 3018, caixa com 12 

unidades 

12 Cx R$ 50,22 R$ 602,64  

189 Ponta diamantada 3018HL, caixa com 

12 unidades 

12 Cx R$ 50,55  R$ 606,60  

190 Ponta diamantada 3118, caixa com 12 

unidades 

20 Cx R$ 50,55  R$ 1.011,00  

191 Ponta diamantada 3118FF, caixa com 

12 unidades 

20 Cx R$ 50,55 R$ 1.011,00  

192 Ponta diamantada 4138, caixa com 12 

unidades 

12 Cx R$ 50,22 R$ 602,64  

193 Ponta diamantada 3017HL, caixa com 

12 unidades 

12 Cx R$ 50,55 R$ 606,60  

194 Ponta para polimento de acrílica 

gramatura grossa 

05 Un R$ 79,25 R$ 396,25  

195 Ponta para polimento de acrílica 

gramatura média 

05 Un R$ 79,25 R$ 396,25  

196 Ponta para polimento de acrílica 

gramatura fina 

05 Un R$ 79,25 R$ 396,25  

197 Prevent Selante Resinoso 05 Un R$ 55,55  R$ 277,75  

198 Regencel pomada Oftalmica 20 Un R$ 13,03  R$ 260,60  

199 Resina  acrílica pó 500g 02 Un R$ 70,88 R$ 141,76 

200 Resina acrílica autopolimerizável jet 

líquido 500ml 

02 Un R$ 79,46 R$ 158,92  

201 Resina acrílica autopolimerizável pó 

rosa 500gr 

03 Un R$ 75,68 R$ 227,04 

202 Resina composta charisma A3,5 4g 20 Un R$ 44,52 R$ 890,40  

203 Resina composta charisma OA3, 

bisnaga de 4g 

20 Un R$ 47,25 R$ 945,00  

204 Resina composta Flow A2 Opallis, 

bisnaga de 4g 

20 Un R$ 43,47  R$ 869,40  

205 Resina composta Fotopolimerizável – 

Charisma Classic A2, bisnaga de 4g 

20 Un R$ 46,25 R$ 925,00  

206 Resina Composta Z100,  Cor A3, 

bisnaga de 4g 

20 Un R$ 39,61  R$ 792,20  

207 Resina Composta Z100, Cor A3,5, 

bisnaga de 4g 

20 Un R$ 38,12 R$ 762,40  

208 Resina Composta Z100 A2 3m, bisnaga 

de 4g 

20 Un R$ 38,69 R$ 773,80 

209 Resina Composta Z100 B2 3m, bisnaga 

de 4g 

20 Un R$ 38,69 R$ 773,80 

210 Resina Composta Z100 UD 3m, bisnaga 

de 4g 

20 Un R$ 38,69 R$ 773,80  

211 Rifamicina sódica, spray, 10 mg/ml sol. 

tópica 20ml 

50 Un R$ 4,33 R$ 216,50  

212 Rolete de algodão branco c/100 WA 150 Cx R$ 3,86 R$ 579,00  
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213 Rolo de gaze kerlix 3,5m 100 Un R$ 43,75 R$ 4.375,00  

214 Saco plastico 4x23cm (sacolé) pacote 

com 100un 

50 Un R$ 3,67  R$ 183,50  

215 Seladora,  aplicação grau cirúrgico, tipo 

automática/contínua, com controle de 

temperatura analógica. 

2 Un R$ 725,00 R$ 1.450,00 

216 Seringa de 10ml com agulha 

25x0,8mm, com ISO 9001, com 

Registro na Anvisa 

300 Un R$ 1,19 R$ 357,00  

217 Seringa de 20ml sem agulha,  sem rosca 

com ISSO 9001, com registro na Anvisa 

1.000 Un R$ 1,60 R$ 1.600,00  

218 Seringa de 3ml com Agulha 25x0,7mm 

com ISO 9001, com Registro na Anvisa 

2.000 Un R$ 0,33 R$ 660,00  

219 Seringa de 5ml com agulha 25x0,7mm 

com ISO 9001, com registro na Anvisa 

500 Un R$ 0,67  R$ 335,00  

220 Seringa de 60 ml, sem rosca para 

irrigação de sonda vesical de demora, 

com bico cateter, com ISO 9001, com 

Registro na Anvisa 

50 Un R$ 2,65 R$ 132,50 

221 Seringa descartável para insulina com 

agulha 13x0,45mm 1ml  

3.000 Un R$ 0,41 R$ 1.230,00  

222 Solução fisiológica 100 ml, sistema 

aberto 

300 Un R$ 3,46 R$ 1.038,00  

223 Solução fisiológica (cloreto de sódio 

0,9%), frasco de 250ml, sistema 

fechado 

200 Un R$ 4,20 R$ 840,00 

224 Solução fisiológica (cloreto de sódio 

0,9%), frasco de 250ml 

400 Un R$ 3,88 R$ 1.552,00  

225 Solução fisiológica (cloreto de sódio  

0,9%), frasco de 500ml 

500 Un R$ 4,58 R$ 2.290,00  

226 Solução PHMB- polihexanida 350ml 50 Un R$ 89,83  R$ 4.491,50  

227 Sonda Nasoentérica 50 Un R$ 3,70 R$ 185,00  

228 Sonda vesical de demora nº 16 100 Un R$ 4,55 R$ 455,00  

229 Sonda vesical de demora nº 18 100 Un R$ 4,55 R$ 455,00 

230 Sonda vesical de demora nº 20 100 Un R$ 4,60  R$ 460,00  

231 Spray teste de vitalidade Endo Ice, 

frasco de 200ml 

04 Un R$ 30,96 R$ 123,84  

232 Sugador endodôntico, embalagem com 

40 unidades. 

120 Emb R$ 31,34 R$ 3.760,80  

233 Tapa Olho. Tampão ocular, embalagem 

com 10 unidades. 

20 Emb R$ 22,69 R$ 453,80  

234 Termômetro digital 30 Un R$ 17,08 R$ 512,40  

235 Termometro digital com função maxima 

e minima  

Com alarme sonoro,  

Cabo Sensor externo, 

05 Un R$ 162,29 R$ 811,45  
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Display em LCD; 

Memória para temperatura máxima e 

mínima; 

Botão para zerar a memória; 

Alarme configurável para ponto de 

congelamento; 

236 Termômetro infravermelho 10 Un R$ 160,00 R$ 1.600,00  

237 Tesoura ponta fina reta Iris 10,5cm, aço 

inoxidavel, com registro na ANVISA 

10 Un R$ 30,61 R$ 306,10 

238 Teste (combo de teste influenza e 

covid), caixa com 25 unidades 

50 Cx R$ 373,00 R$ 18.650,00  

239 Teste rápido de Covid- antígeno, caixa 

com 25 unidades 

50 Cx R$ 375,00 R$ 18.750,00  

240 Teste indicador biológico para 

autoclave, caixa com 10 unidades 

105 Cx R$ 50,72  R$ 5.325,60  

241 Teste rápido influenza, caixa com 25 

unidades 

10 Cx R$ 319,43 R$ 3.194,30  

242 Teste rápido de Gravidez, caixa com 

100 

03 Un R$ 164,00 R$ 492,00 

243 Teste rápido de dengue, antígeno, caixa 

com 25 unidades 

50 Cx R$ 349,15 R$ 17.457,50  

244 Tintura de PVPI, embalagem de 1 Litro 30 L R$ 68,83 R$ 2.064,90  

245 Tira de lixa de aço 2mm, embalagem 

com 12 unidades 

04 Emb R$ 19,02  R$ 76,08  

246 Tira de lixa de aço 4mm, embalagem 

com 12 unidades 

10 Emb R$ 19,02 R$ 190,20  

247 Tira de lixa em poliéster para 

acabamento proximal- Septodont – 

TDV- DLA 2,5mm, embalagem com 

150 unidades  

10 Emb R$ 34,60  R$ 346,00  

248 Tira de lixa em poliéster para 

acabamento proximal- Septodont – 

TDV- DLA 4mm, embalagem com 150 

unidades 

10 Emb R$ 29,82  R$ 298,20  

249 Tricresol formalina, frasco de 10ml 08 Un R$ 20,89 R$ 167,12  

250 Tubito com tampa 5 ml, caixa com 50 

unidades 

05 Cx R$ 77,38 R$ 386,90  

251 Tubo extensor de látex para O2 (metros) 150 M R$ 6,34  R$ 951,00  

252 Tubo Extensor Silicone para O2 

referencia 203 (metros) 

100 M R$ 8,13 R$ 813,00  

253 Ultrassom jet sonic BP- Bivolt Gnatus 

embalagem com um ultrassom, 1 peça 

de mao jato de bicarbonato, 1 peca de 

mao ultrassom, 1 pedal de acionamento, 

1 recipiente para bicarbonato, 1 tip 

perio supra, 2 tip perio sub, 1 agulha 

03 Un R$ 4.489,50 R$ 13.468,50 
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limpadora de bico, 1 anel O’ring Int 

12,49 e 1 adaptador de inserto 

254 Umidificador c/ frasco plástico 250ml 

para Oxigênio 

30 Un R$ 21,23 R$ 636,90  

255 Válvula reguladora para cilindro de O2 

com fluxômetro 

15 Un R$ 341,30 R$ 5.119,50  

256 Vaselina líquida 1L 100 Un R$ 51,85 R$ 5.185,00  

257 Vela parafina pura, branca tradicional, 

pacote com 8 un (15x1,5 cm aprox.) 

02 Un R$ 26,97 R$ 53,94  

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$ 510.051,47 

 

3- FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

3.1- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública 

exclusivamente por meio eletrônico, via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 

compras@portolucena.rs.gov.br. 

3.1.1- As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Departamento de Compras e Serviços pelo telefone nº 2120-1400, WhatsApp: (55) 93618-8441. 

3.2- Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 

edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os 

seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame. 

3.2.1- A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema no 

endereço eletrônico www.bll.org.br ou por e-mail compras@portolucena.rs.gov.br devendo ser 

juntados todos os documentos que fundamentam tais impugnações; 

3.2.2- A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 

de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante; 

3.2.3- Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente; 

3.3- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, sendo que a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

3.4- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame se, da 

impugnação, gerar alterações que impliquem em comprometimento de formulação das propostas. 

3.5- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.5.1- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

3.6- Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será 

divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 

3.7- Em caso de   divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados 

na página eletrônicada Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br e as 

especificações constantes no Edital, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E 
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RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas. 

3.8– Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou 

operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da 

plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. 

 

4- REFERÊNCIAS DE TEMPO 

4.1- Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 

na documentação relativa ao certame. 

 

5- CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1- Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que atendam às condições deste Edital 

e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, constante do item  9, para 

o respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda e que 

desempenhem atividade compatível com o objeto desta Licitação. 

5.1.1- Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta 

licitação, nos termos do art.3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados: 

a) microempresa – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada 

ano calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais); 

b) empresa de pequeno porte – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, 

em cada ano calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual 

ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

5.1.2- Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº 123/2006; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.2– Os benefícios previstos para micro e pequenas empresas não são aplicadas: 
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I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo 

valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte; 

II – no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

5.3- A obtenção de benefícios a que se refere o item 5.1.1 fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.4- Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 

anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do artigo 4º da Lei 14.133/21. 

5.5- A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão 

diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por 

ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento, que poderá ser feito 

através do telefone/ WhatsApp (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões, pelo 

site: https://bll.org.br/ no link CADASTRAMENTO. 

5.6- As licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 

Porto Lucena - RS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

5.7– O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo da licitante vencedor do certame, 

que pagará a BLL, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

5.8- A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5.9- Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente: 

5.9.1- Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

5.9.1.1- O impedimento de que trata o item 5.9.1 será também aplicada a licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante; 

5.9.1.2- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5.9.2- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.9.3- Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

6- CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

6.1- As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente 
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credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes 

para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bll.org.br/. 

6.2- A participação da licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.3- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da documentação de 

habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de senha privativa. 

6.4- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

6.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

6.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transaçõesinerentes ao pregão eletrônico. 

6.7-Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de 

uma empresa associada ou pelo telefone/ WhatsApp: Curitiba-PR (41) 3097-4600,  ou através da 

Bolsa de Licitações e Leilões, pelo site: https://bll.org.br/ 

 

7- DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1-As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 

o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. Após esse prazo, a etapa de 

recebimento de propostas será automaticamente encerrada. 

7.2-Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará na desclassificação da proposta, 

razão pela qual as licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 

empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, 

até que se encerre a etapa de lances. 

7.2.1- Após a abertura da sessão pública, a proposta apresentada será irretratável e irrenunciável  e 

não poderá ser alterada, seja com relação a prazo e especificações, seja com relação a qualquer 

condição que importe modificação dos seus termos originais, bem como, não serão admitidos 

quaisquer acréscimos, supressões, retificações ou desistência de propostas, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro para revelação de erros ou omissões 

formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 

7.2.2- Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preço. 

7.3- Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

7.4- Caso esteja enquadrada como entidade preferencial, a licitante deverá declarar, em campo 

próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 para fazer jus aos 

benefícios previstos nessa lei: 

7.4.1-declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 

sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.5- A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e conformidade 
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das propostas. 

7.5.1-Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagem às licitantes 

informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

7.6- Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.7-Quando da convocação da licitante vencedora para apresentação da proposta final, esta 

deverá ser devidamente identificada e deverão conter, obrigatoriamente, as seguintes 

informações, sob pena de desclassificação sumária: 

a) dados da empresa: razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail;  

b) dados do representante legal: nome, CPF, RG, endereço completo, telefone e e-mail;  

c) preço unitário e total do item em moeda corrente nacional, em algarismo com o máximo de duas 

casas decimais após a vírgula; 

d) marca/modelo (caso houver), e fabricante (caso houver); 

e) material informativo, catálogo ou prospecto técnico, com o MODELO informado na proposta; 

f) descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação deste Edital; 

g) inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: transporte, seguro, tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, 

fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos, inclusive de transporte, 

entrega, carga, descarga e instalação do objeto; e) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 

(sessenta) dias, a contar da data da sessão deste pregão eletrônico; 

i) conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedora, para fins de 

pagamento.  

7.8- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

7.9- Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e na plataforma BLL, prevalecerá 

o descritivo constante no Edital. 

7.10- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

8-DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

8.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2-O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas neste Edital. 

8.2.1-Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 

8.2.2-A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3-A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3-O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4-Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
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do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

8.4.1-O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR VALOR DO ITEM. 

8.5-As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

8.6-A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.7-A diferença entre cada lance será convencionada entre o Pregoeiro e os participantes. Sendo que 

valor ajustado poderá ser modificado durante a sessão, sempre que for constatada esta necessidade, 

objetivando a agilidade ou adequação no andamento do processo. 

8.8-Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE DISPUTA 

“ABERTO”, onde as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

conforme o critério de julgamento adotado neste edital. 

8.8.1-Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.8.2-A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

8.8.3-Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão pública 

será encerrada automaticamente. 

8.9-Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o(a) Pregoeiro(a) poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

8.10-Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelopregoeiro. 

8.10.1-Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

8.11.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.12-Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

8.13-No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível as licitantes para a recepção dos lances. 

8.14-Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 

através de mensagem eletrônica diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de Licitações Leilões 

do Brasil - BLL, através do endereço https://bllcompras.com/, divulgando data e hora da reabertura 

da sessão. 

8.15-O critério de julgamento adotado será o Menor Preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

8.16-Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.17-Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance 

apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de 

empate, será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/06. 

8.17.1-Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas ou 

lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
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ou lance melhor classificado durante a etapa de lances. 

8.17.1.1- Na ocorrência do empate citado no item 8.17.1, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido 

nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no 

prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

b) é de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo 

acima referido para o exercício do direito sob comento; 

c) apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de 

habilitação; 

d) não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas 

automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do subitem 8.17.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito. 

8.17.2-Dos critérios gerais para desempate entre propostas: 

8.17.2.1- Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

I.disputa final, hipótese em que as licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo àclassificação; 

II. avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual serão preferencialmente 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 

14.133/21; 

III.desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conformeregulamento; 

IV.desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

8.17.3- Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens eserviços produzidos ou prestados por: 

I.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no territóriodo Estado em que este se localize; 

II.empresas brasileiras; 

III.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.17.4- As regras previstas no item 9.17.3 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da 

Lei Complementar nº 123,de 14 de dezembro de 2006. 

8.18- Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

8.19- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

8.20- É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas 

nas leis pertinentes. 

8.21- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
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para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.22- Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas deste Edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital, desde que seja 

insanável. 

8.23- Considera-se inexequível a proposta que apresente preços totais ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

da própria licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.24- Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

8.25- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

8.25.1- O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.25.1.1- O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.25.1.2- Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.26- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.27- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.28- O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.29- Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.30- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

8.31- Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1- Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora, será convocada a enviar os 
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seguintes documentos, em até no prazo máximo de 60 (sessenta) minutos,: 

9.2- Se a licitante desatender às exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

9.2.1- Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a     

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

9.3- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

I.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria – Geral da União 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc). 

9.3.1- A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.3.2- Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta de 

condição de participação. 

9.4.- Será considerado habilitado a licitante que apresentar os documentos relacionados nos subitens 

9.7.1 a 9.7.6. 

9.4.1- A licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e 

não cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no subitem 15.3 deste 

Edital. 

9.5.- Constituem motivos para inabilitação da licitante: 

9.5.1- a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 

9.5.2- a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de 

certidão; 

9.5.3- o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

9.6-Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6.1- Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.6.2- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7- As licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, parafins de habilitação: 

 

9.7.1-Alvará sanitário e de funcionamento. 
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9.7.2- Habilitação Jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição 

de seus administradores, inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documento comprobatório da diretoria em exercício, e, ainda, decreto de autorização, em se 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

c) em caso de existir Procurador, apresentar a procuração registrada em cartório com suas 

finalidades e poderes, incluindo cópia da cédula de identidade do outorgado autenticada. Caso não 

exista procurador, enviar cópia da cédula de identidade do proprietário ou sócio-gerente com firma 

reconhecida que comprove sua assinatura em todos os documentos assinados de sua empresa. 

 

9.7.3-Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da 

licitante, através de certidões expedidas Pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 

validade, expresso na própria certidão ou, na hipótese das certidões não trazerem o prazo de 

validade, que elas tenham sido expedidas há, no máximo, 90 (noventa) dias, composta de: 

c.1)certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à dívida ativa da união, nela 

abrangidas as contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal; 

c.2)certidão negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; 

c.3) certidão negativa expedida pela Prefeitura Municipal. 

d) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através 

da apresentaçãodo CRS - Certidão de Regularidade de Situação, dentro do seu período de 

validade;  

e)prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa. 

 

9.7.4- Qualificação Econômico-Financeira 

a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante e, no 

caso de não constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida há menos 

de noventa dias da data de abertura do processo para conferência. 

 

9.7.5- Qualificação Técnica 

a) licença ou Alvará Sanitário, expedido por órgão competente Estadual ou Municipal, em nome da 

empresa licitante; 

b) autorização de funcionamento de Empresa (AFE) correlatos, expedido pela ANVISA; 

c) atestado de capacitação técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, 

atestando que a licitante forneceu, satisfatoriamente, contrato de objeto compatível com o ora 

licitado. 

9.7.6- Declarações 

a) declaração unificada conforme modelo. (ANEXO II - não emprega menor; inidônea; 
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condições de edital; responsável legal empresa; servidor público; nepotismo; reserva cargo pessoa 

com deficiência; compreensão de custos; requisitos de habilitação; comunicação futura; alteração de 

dados). 

 

9.8- As licitantes enquadradas na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo que 

apresente qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal, a fim de que possa ser aplicado o 

disposto do art. 43 da Lei Complementar 123/2006, alterada pelas Leis Complementares n° 

128/2008 e 147/2014. 

9.9- Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa, conforme o art. 43, §1° da Lei Complementar 123/06, alterada pelas 

Leis Complementares 128/2008 e 147/2014. 

9.9.1- A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do 

direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/21, sendo 

facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura da ata ou revogar a licitação. 

9.10-Para comprovarem que se enquadram na condição de ME/EPP e ter tratamento diferenciado, 

as empresas deverão apresentar juntamente com os documentos de habilitação, os documentos 

abaixo: 

9.10.1- Declaração demonstrando estar apta a receber tratamento diferenciado e afirmando 

estar na condição de ME/EPP, conforme modelo constante no ANEXO IV deste edital. 

9.11- A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP para fins de fruição 

dos benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006 sujeitará a licitante, nos termos do art. 155 da Lei 

nº 14.133/2021, bem como caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis. 

9.12- Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste Edital, para 

habilitação das Licitantes participantes do Certame, com o rol constante na página eletrônica da 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, prevalecerá o primeiro. 

 

10- DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO 

10.1- Ao final da sessão, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema da BLL a data 

para a manifestação de intenção de recorrer por parte das licitantes, sendo facultada a qualquer 

licitante a possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, 

indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema, da BLL, no prazo de 30 (trinta) minutos. 

10.2- Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.3- A falta de manifestação motivada da licitante, quanto à intenção de recorrer, no prazo 

estabelecido no item 10.1 e a não apresentação das razões do recurso no prazo legal, importará na 

decadência desse direito, autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora, 

encaminhando o processo para homologação pela autoridade superior. 

10.4- Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados 
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para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.5- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.6- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento 

de Compras e Serviços, da Prefeitura Municipal de Porto Lucena - RS, sito à Praça Dom Felipe de 

Nadal, 299, Centro, Porto Lucena – RS, ou por meio de protocolo eletrônico. 

10.7- Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes 

legais) deverão ser enviados juntamente com o recurso. 

 

11- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1– Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

11.2– A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 

14.133/21, e será subscrita pela autoridade competente. 

11.3– Será registrado o Menor Preço. 

11.4– A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será 

excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

11.5– É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 

com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de 

ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

 

12- DO FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E PRAZOS   

12.1. As solicitações de fornecimento serão realizadas mediante emissão de Empenho e/ou Ordem 

de Fornecimento, encaminhadas à Detentora da Ata por e-mail ou WhatsApp, conforme cadastro 

previamente fornecido. 

12.2. As entregas deverão ocorrer em dias úteis, durante o horário de expediente da Prefeitura 

Municipal, salvo quando, de forma excepcional, a Administração determinar outro horário. 

12.3. Os produtos/equipamentos deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, no 

prazo máximo de 7 (sete) dias contados da emissão da Autorização de Fornecimento (ou documento 

equivalente), no setor de Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Porto Lucena – RS, situado na 

Praça Dom Felipe de Nadal, nº 299, Centro, ou em outro local indicado pela Administração. 

12.3.1. O atraso injustificado na entrega dos produtos/equipamentos sujeitará a Detentora da Ata às 

penalidades previstas neste Edital. 

12.4. Os produtos/equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionados, de forma a 

garantir sua integridade, conservação e segurança durante o transporte. 

12.5. A Detentora da Ata deverá observar o prazo de validade dos produtos, que deverá ser de, no 

mínimo, 12 (doze) meses a contar da data da entrega. 

12.6. Somente serão aceitos produtos/equipamentos que estejam em plena conformidade com as 

especificações deste Edital e seus anexos. 

12.7. Constatada qualquer desconformidade nos produtos/equipamentos entregues, a Detentora da 

Ata deverá realizar a substituição ou correção necessária no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
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12.8. A Detentora da Ata será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 

Município ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, ainda 

que involuntária, devendo adotar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, as medidas 

necessárias ao devido ressarcimento. 

12.9.A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 

poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurado preferência ao 

beneficiário do registro, em igualdade de condições, nos termos do art. 83 da lei 14.133/2021. 

 

13- DO PAGAMENTO 

13.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento do 

material/equipamento, mediante a apresentação da Nota Fiscal-Fatura pela licitante vencedora. O 

documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação. 

13.2-O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela Detentora da ATA. 

13.3-Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.3.1-Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

13.4- A Detentora da Ata regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13.5-Havendo necessidade de trocas dos itens por imperfeições ou qualquer outro motivo que não 

possa ser utilizado, o pagamento não será efetivado, nestes casos, a Detentora da Ata deverá 

recompor o item no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.6-A nota fiscal/fatura emitida pela Detentora da Ata  deverá conter, de forma legível, o número 

da conta da empresa, a indicação do número do pregão e da ordem de fornecimento (ou instrumento 

equivalente), com a finalidade de acelerar o trâmite de recebimento dos equipamentos. 

13.7-A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome de: MUNICÍPIO DE PORTO LUCENA. 

 

14- DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Cabe a Secretaria Municipal de Saúde, proceder à fiscalização dos itens recebidos, quanto à 

quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais 

especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

14.2. O(s) fiscal(is) possuirão autoridade para recusar, total ou parcialmente, os 

produtos/equipamentos que não atenderem às especificações técnicas e qualitativas estabelecidas 

neste Edital e em seus anexos. 

14.3. A fiscalização exercida pela Administração não exime nem reduz a responsabilidade da 

empresa Detentora da Ata por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de ações ou omissões, dolosas ou culposas, praticadas por seus empregados, prepostos ou 

representantes. 

14.4. A eventual omissão, parcial ou total, da fiscalização da Administração, em hipótese alguma, 

implicará em convalidação de falhas ou irregularidades na execução contratual, tampouco afastará a 

responsabilidade integral da Detentora da Ata quanto ao fiel cumprimento das obrigações 

pactuadas, incluindo eventuais defeitos técnicos ou fornecimento de materiais de qualidade inferior. 
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14.5. A Administração não assumirá qualquer ônus decorrente da rejeição de 

produtos/equipamentos considerados inadequados ou em desacordo com as especificações 

contratuais. 

14.6. Compete ao preposto designado pela empresa vencedora, dentre outras atribuições: 

a) representar formalmente a empresa perante a Administração; 

b) realizar os procedimentos administrativos necessários junto à Administração; 

c) manter a Administração informada sobre o andamento da entrega e a qualidade dos 

produtos/equipamentos fornecidos;  

d) comunicar, por escrito, ao fiscal da Ata de Registro de Preços quaisquer irregularidades urgentes, 

apresentando os esclarecimentos e justificativas pertinentes. 

14.7. As irregularidades eventualmente constatadas durante o fornecimento deverão ser 

comunicadas à Secretaria de Administração e Fazenda no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contadas da ciência do fato, a fim de que sejam adotadas as medidas cabíveis, inclusive 

quanto à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

 

15- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1- A licitante ou a Detentora da Ata será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

b) dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução da Ata de Registro de Preços; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 15.1 deste 

edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos 

15.3- As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 15.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

15.4- A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral da Ata de Registro de Preços com a aplicação 

cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 15.2 do presente Edital. 
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15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração aa Detentora da Ata, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.6- A aplicação das sanções previstas no item 15.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.7- Na aplicação da sanção prevista no item 15.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.8- Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 15.2 do presente Edital a 

licitante ou a Detentora da Ata  será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

15.9-Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a Detentora da Ata poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

15.10- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

15.11- A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

15.12- É admitida a reabilitação da licitante ou a Detentora da Ata perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

15.13- A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 15.1 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação da licitante ou a Detentora da Ata, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

16-DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS  
16.1- Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o  

edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os 

seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame.  

16.2- A impugnação poderá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema no 

endereço eletrônico www.bll.org.br ou e-mail: compras@portolucena.rs.gov.br devendo ser 

juntados todos os documentos que fundamentam tais impugnações.  

16.2.1- A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 

de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 
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comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante.  

16.2.2- Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente.  

16.2.3- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação.  

16.2.4- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

16.2.5- Às impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

16.2.6- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

16.2.7- Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração 

será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório.  

16.3- A entrega das propostas sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, implicará 

na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.  

16.4- Qualquer licitante poderá recorrer dos atos praticados pelo Pregoeiro, cuja intenção deverá ser 

manifestada no final da sessão pública, sob pena de decadência do direito de recorrer.  

16.5- A síntese das razões recursais deverá ser registrada na ata da sessão, cabendo ao Pregoeiro 

conceder o prazo de três dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais, desde logo, 

intimados a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

16.6- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.  

16.7- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

16.8- Se não reconsiderar a sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 

consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva e homologação do  

procedimento.  

16.9- Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão ser endereçados ao Pregoeiro e 

protocolados no Setor Oficial de Protocolos desta Prefeitura.  

16.9.1- Caso a licitante estiver impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo no Setor Oficial 

de Protocolos da Prefeitura poderá encaminhar via Correios, endereçado ao Setor de Licitações da 

Prefeitura.  

16.9.2- Os memoriais dos recursos e contrarrazões também serão aceitos e recebidos quando 

enviados através de e-mail, devendo ser juntados todos os documentos que fundamentam tais 

recursos.  

16.10-Os autos permanecerão desde logo com vistas franqueadas aos interessados no mesmo local 

indicado no item anterior. 

 

17-DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

17.1- Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Porto Lucena - RS o direito de revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 

comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

17.2- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 

atos que diretamentedele dependam. 

17.3- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
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indicaráexpressamente os atos a que ela se estende. 

17.4- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

17.5- A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que a 

Ata de Registro de Preços, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

17.6- Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 

aos demais interessados. 

17.7- A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

17.8- A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Porto 

Lucena-RS. 

 

18- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1- Quaisquer esclarecimentos adicionais e itens deste Edital porventura duvidosos, poderão 

ser obtidos pelo fone (55) 93618-8441,  ou e-mail compras@portolucena.rs.gov.br , até 03 (três) 

dias úteis antes da data marcada do processo licitatório. 

18.2- Não o fazendo nesse prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente 

claros e precisos para permitir a continuidade dos procedimentos e a apreciação das propostas, não 

cabendo as licitantes direito a qualquer reclamação posterior. 

18.3- O Pregoeiro poderá convocar servidores qualificados do Órgão, para oferecer suporte técnico 

e/ou jurídico às decisões da Comissão independente da equipe de apoio; 

18.4- As modificações ocorridas neste Edital obedecerão ao disposto no parágrafo 1º, do Art.55 da 

Lei nº 14.133/21. 

18.5- Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 

oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que o 

Pregoeiro porventura julgar necessário. 

18.6- A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste 

Edital, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 

18.7- É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em especial quanto à veracidade das 

declarações feitas ou apresentadas em razão do cumprimento das exigências deste Edital. 

18.8- À autoridade competente reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar a presente 

licitação, por razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente comprovado, e 

anular no todo ou em parte, resguardando-se o direito de defesa no prazo de dois dias úteis, 

consoante prevê o artigo 165 da Lei nº 14.133/21, bem como, transferir a data de abertura, sem que 

isso caiba à licitante, direito a indenização, seja a que título for. 

18.9- A Prefeitura poderá anular o certame, por vício de legalidade, ou revogá-lo, por motivo de 

conveniência e oportunidade em razão de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta. 

18.10- Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final da sessão originária 

do pregão, devendo o(s) convocado(s) apresentar (em) os documentos de habilitação cuja validade 

tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 

18.11- Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, com fundamento nas 

disposições da legislação em vigor. 

18.12- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Xavier - RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e da Ata de Registro de Preços dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 
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por mais privilegiado que seja. 

Porto Lucena - RS, 05 de Janeiro de 2026. 

 

 

MARCELO AUGUSTO GALL 

Pregoeiro 

 

 

 

IURY SOMMER ZABOLOTSKY 

Prefeito Municipal 

 

Em / /   

 

 

       Leonardo Boschetti 

Secretário de Administração e Fazenda 

Este procedimento licitatório foi 

juridicamente   analisado e formalmente 
aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em / / . 

Daion E.S. Fenner 

OAB/RS 91.750 
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ANEXO I ao Pregão Eletrônico nº 01/2026 – Sistema de Registro de Preços 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA  

APÓS FASE DE LANCES ANEXAR NA PLATAFORMA 

 

À Prefeitura Municipal de Porto Lucena - RS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2026  

 

PROPOSTA COMERCIAL 

       Razão Social: 

     CNPJ: 

     I.E. (se houver): 

 

      Endereço: 

    Bairro: 

 

 

      Cidade:          UF: 

    Telefone:  ( ) 

 

    E- mail: 

    Ag: 

    Conta Bancária Corrente: 

      Banco: 

  Responsável pela empresa: 

  CPF: 

  Cargo   do responsável: 

 

À Prefeitura Municipal de Porto Lucena - RS, apresentamos nossa proposta comercial 

referente ao Pregão Eletrônico Nº 01/2026, conforme planilha abaixo: 

 

Item Descrição Un Quant. 

Máxima 

estimada 

Marca Valor 

unitário 

Valor 

total 

       

 

Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os termos 

do Edital e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas. 

A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessão 

Pública do  Pregão. 

Cidade, Dia do Mês do Ano de 20xx. 

 

Assinatura do representante legal:    

 

Nome do representante legal:    

 

Cargo/função do representante legal:   __ 
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                          ANEXO II ao Pregão Eletrônico nº 01/2026 – Sistema de Registro de Preços 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Porto Lucena, Estado do Rio Grande do Sul  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 

na________________, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

(   ) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não 

empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

(  ) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(  ) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 

termos constantes no Edital de Pregão Eletrônico nº 01/2026 e seu(s) ANEXOS, e que, 

concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições 

para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a 

documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 

(  ) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)....................................., Portador(a) do  CPF nº ...............................................,cuja 

função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços. 

(   ) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice- 

Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou 

consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso 

quadro social, nenhum Servidor do Município. 

(  ) Declaramos que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 

terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

(    ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

( ) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

(    ) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
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(    ) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 

Preços seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: ( ) 

(  ) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 

dados anteriormente fornecidos. 

 

Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º .........................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de 

Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico Nº 01/2026 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

 

 

Cidade, Dia do Mês do Ano de 20xx. 

 

 

Assinatura do representante legal:    

 

Nome do representante legal:    

 

Cargo/função do representante legal:    



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO LUCENA 

CNPJ: 87.613.659/0001-00 / Fone: (55) 2120-1400 

Praça Dom Felipe de Nadal, 299 – Centro 

Porto Lucena – RS – CEP 98980-000 

www.portolucena.rs.gov.br – prefeitura@portolucena.rs.gov.br 

 
 

“Doe órgãos, doe sangue: salve vidas” 

 

ANEXO III ao Pregão Eletrônico nº 01/2026 – Sistema de Registro de Preços 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     Nº 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026  

VALIDADE: 

 

Aos.......dias do mês de......do ano de 202...(......),compareceram, de um  lado  o MUNICÍPIO 

DE PORTO LUCENA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, inscrita no CNPJ sob n.º 87.613.659/0001-00, com sede à Praça Dom Felipe de Nadal, 

299, Centro, nesta cidade de Porto Lucena - RS,  neste ato representado pelo Prefeito   

Municipal   Sr.   IURY SOMMER ZABOLOTSKY,  brasileiro,   residente   e   domiciliado  nesta 

cidade de Porto Lucena-RS, portador do CPF n.º.................................., ..., doravante denominada 

ORGÃO GERENCIADOR ,   e   a   empresa.............., inscrita no CNPJ   sob   o  nº..................,  

situada na................. ,representada por................................., CPF nº..............................., doravante 

denominada DETENTORA DA ATA, com preços mais vantajosos, por item, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregão Eletrônico nº 01/2026, aquelas enunciadas abaixo e nos itens 

que se seguem. 

 

1.OBJETO 

1.1.A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a Futura e Eventual Aquisição de 

Equipamentos, Materiais Ambulatoriais e  Odontológicos, para manutenção da Secretaria de Saúde, 

desta Municipalidade, conforme segue: 

 

Item Descrição Un Quantidade 

Máxima 

Marca Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

 

2. DO FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E PRAZOS   

2.1. As solicitações de fornecimento serão realizadas mediante emissão de Empenho e/ou Ordem de 

Fornecimento, encaminhadas à Detentora da Ata por e-mail ou WhatsApp, conforme cadastro 

previamente fornecido. 

2.2. As entregas deverão ocorrer em dias úteis, durante o horário de expediente da Prefeitura 

Municipal, salvo quando, de forma excepcional, a Administração determinar outro horário. 

2.3. Os produtos/equipamentos deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, no 

prazo máximo de 7 (sete) dias contados da emissão da Autorização de Fornecimento (ou documento 

equivalente), no setor de Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Porto Lucena – RS, situado na 

Praça Dom Felipe de Nadal, nº 299, Centro, ou em outro local indicado pela Administração. 

2.3.1. O atraso injustificado na entrega dos produtos/equipamentos sujeitará a Detentora da Ata às 

penalidades previstas neste Edital. 

2.4. Os produtos/equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionados, de forma a 

garantir sua integridade, conservação e segurança durante o transporte. 

2.5. A Detentora da Ata deverá observar o prazo de validade dos produtos, que deverá ser de, no 

mínimo, 12 (doze) meses a contar da data da entrega. 

2.6. Somente serão aceitos produtos/equipamentos que estejam em plena conformidade com as 

especificações deste Edital e seus anexos. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO LUCENA 

CNPJ: 87.613.659/0001-00 / Fone: (55) 2120-1400 

Praça Dom Felipe de Nadal, 299 – Centro 

Porto Lucena – RS – CEP 98980-000 

www.portolucena.rs.gov.br – prefeitura@portolucena.rs.gov.br 

 
 

“Doe órgãos, doe sangue: salve vidas” 

 

2.7. Constatada qualquer desconformidade nos produtos/equipamentos entregues, a Detentora da 

Ata deverá realizar a substituição ou correção necessária no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

2.8. A Detentora da Ata será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 

Município ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, ainda 

que involuntária, devendo adotar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, as medidas 

necessárias ao devido ressarcimento. 

2.9.A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 

poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurado preferência ao 

beneficiário do registro, em igualdade de condições, nos termos do art. 83 da lei 14.133/2021. 

 

3.VIGÊNCIA 

3.1.O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, a contar da data da sua assinatura, nos termos do art. 84 da Lei 

14.133/2021.  

3.1.1. Adicionalmente, se o Órgão Gerenciador assim entender como vantajoso, o quantitativo dos 

itens presentes no edital poderá (ão) ser(em) renovado (s), no mesmo período, não sendo permitido 

o acréscimo de quantitativos além dos originalmente previstos no Edital de Pregão Eletrônico nº 

01/2026.  

 

4.PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento do material/equipamento, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal-Fatura pela licitante vencedora. O documento fiscal deverá 

ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação. 

4.2.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela Detentora da ATA. 

4.3.Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.3.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.4. A Detentora da Ata regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.5.Havendo necessidade de trocas dos itens por imperfeições ou qualquer outro motivo que não 

possa ser utilizado, o pagamento não será efetivado, nestes casos, a Detentora da Ata deverá 

recompor o item no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

4.6.A nota fiscal/fatura emitida pela Detentora da Ata  deverá conter, de forma legível, o número da 

conta da empresa, a indicação do número do pregão e da ordem de fornecimento (ou instrumento 

equivalente), com a finalidade de acelerar o trâmite de recebimento dos equipamentos. 

4.7. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome de: MUNICÍPIO DE PORTO LUCENA. 

 

5.CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DE REEQUILIBRIO FINANCEIRO/ECONÔMICO 

5.1.Os preços registrados poderão ser revisados/alterados para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial do Contrato/Ata em caso de força maior, caso fortuito ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de 
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Registro de Preços tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida na Ata de Registro de Preços, quando couber. 

5.2.CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DE REEQUILIBRIO FINANCEIRO/ECONÔMICO 

5.2.1. Eventual pedido de reequilibrio financeiro/econômico, além de vir acompanhado por 

justificativa plausível, deve ter anexado os seguintes documentos: 

a)nota fiscal de aquisição, comprovando o preço de compra na época do certame; 

b)nota fiscal atual ao pedido de reequílibrio; 

c)demais comprovantes que comprovem o aumento de preço, se for o caso. 

Observação: Perspectivas de aumento, baseadas em notíciais gerais, não são hábeis a comprovar a 

impossibilidade financeira para a execução do objeto. 

5.3.É obrigação da Detentora da Ata  requerer reequilíbrio mesmo quando negativo (quando reduz o 

preço do produto). O não cumprimento desta obrigação ensejará sanção por descumprimento da Ata 

de Registro de Preços nos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 01/2026. 

5.4.Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados, quando couber (art. 34 da Lei 14.133/2021). 

5.5.O índice de atualização que rege o instrumento de registro de preços é o IPCA/IBGE. 

 

6.DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

6.1. O Órgão Gerenciador, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, compromete-se a:  

a) efetuar o pagamento à Detentora da Ata, de acordo com o estabelecido nessa Ata de Registro de 

Preços;  

b) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos objetos contratados, sob o 

aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

c) comunicar prontamente à Detentora da Ata, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento 

de Ata de Registro de Preços, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas, no Edital de Pregão Eletrônico nº 01/2026 e na presente 

Ata de Registro de Preços; 

d) notificar previamente à Detentora da Ata, quando da aplicação de penalidades. 

 

7.DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

7.1.A DETENTORA DA ATA deverá tomar todas as providências necessárias à fiel execução do 

objeto desta licitação. 

7.2. Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância 

às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica. 

7.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela ÒRGÃO GERENCIADOR, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações. 

7.4. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, 

outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do ajuste a ser 

firmado. 

7.5. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à 

execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência. 

7.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do processo 

licitatório. 
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7.7. Comunicar ao Òrgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

7.8. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.9. Responder por todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 

comercial dos empregados e prepostos, obrigando-se a saldá-las na época devida. 

 

8.INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E/OU CANCELAMENTO DA ATA 

8.1. A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

8.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

8.1.2.Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

8.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial; 

8.2. O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegura a Prefeitura do Porto Lucena o direito de extinguir o instrumento contratual  e 

de cancelar a ata de registro de preços a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação 

judicial e/ou extrajudicial. 

8.3. O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 

14.133/2021, sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento por parte da 

DETENTORA DA ATA, independentemente de outras penalidades. 

8.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.5. No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas pertinentes. 

8.6. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a Prefeitura de Porto 

Lucena poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de 

extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de preços. 

8.7. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata: 

8.7.1. por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado; 

8.7.2. a pedido do fornecedor; 

8.7.3. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.7.4. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

8.7.5. não aceitar reduzir o preço da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou, 

8.7.6. sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

8.8.O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput será 

formalizado por despacho fundamentado. 

 

9.FISCALIZAÇÃO 
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9.1. Cabe a Secretaria Municipal de Saúde, proceder à fiscalização dos itens recebidos, quanto à 

quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais 

especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.2. O(s) fiscal(is) possuirão autoridade para recusar, total ou parcialmente, os 

produtos/equipamentos que não atenderem às especificações técnicas e qualitativas estabelecidas 

neste Edital e em seus anexos. 

9.3. A fiscalização exercida pela Administração não exime nem reduz a responsabilidade da 

empresa Detentora da Ata por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de ações ou omissões, dolosas ou culposas, praticadas por seus empregados, prepostos ou 

representantes. 

9.4. A eventual omissão, parcial ou total, da fiscalização da Administração, em hipótese alguma, 

implicará em convalidação de falhas ou irregularidades na execução contratual, tampouco afastará a 

responsabilidade integral da Detentora da Ata quanto ao fiel cumprimento das obrigações 

pactuadas, incluindo eventuais defeitos técnicos ou fornecimento de materiais de qualidade inferior. 

9.5. A Administração não assumirá qualquer ônus decorrente da rejeição de produtos/equipamentos 

considerados inadequados ou em desacordo com as especificações contratuais. 

9.6. Compete ao preposto designado pela empresa vencedora, dentre outras atribuições: 

a) representar formalmente a empresa perante a Administração; 

b) realizar os procedimentos administrativos necessários junto à Administração; 

c) manter a Administração informada sobre o andamento da entrega e a qualidade dos 

produtos/equipamentos fornecidos;  

d) comunicar, por escrito, ao fiscal da Ata de Registro de Preços quaisquer irregularidades urgentes, 

apresentando os esclarecimentos e justificativas pertinentes. 

9.7. As irregularidades eventualmente constatadas durante o fornecimento deverão ser comunicadas 

à Secretaria de Administração e Fazenda no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas 

da ciência do fato, a fim de que sejam adotadas as medidas cabíveis, inclusive quanto à aplicação 

das penalidades previstas neste Edital. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

10.1. A licitante ou a Detentora da Ata será responsabilizado (a) administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

b) dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução da Ata de Registro de Preços; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 10.1 desta 

Ata as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos 

10.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 10.2. da presente Ata poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

10.4.  A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral da Ata de Registro de Preços com a aplicação 

cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 10.2 da presente Ata. 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração a Detentora da Ata, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.6. A aplicação das sanções previstas no item 10.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.7. Na aplicação da sanção prevista no item 10.2, alínea “b”, da presente Ata, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 10.2 da presente Ata a 

licitante ou a Detentora da Ata será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

10.9.Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a Detentora da Ata poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.12. É admitida a reabilitação da licitante ou a Detentora da Ata perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

10.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 10.1 da presente Ata 
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exigirá, como condição de reabilitação da licitante ou a Detentora da Ata, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

11.CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

11.1.Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 

Registro de Preços ou não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a 

seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos/equipamentso no local onde estiver sendo 

executado o objeto da Ata de Registro de Preços: 

a)greve geral; 

b)calamidade pública; 

c)interrupção dos meios de transporte; 

d)condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e)outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/2002). 

11.2.Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Detentora da Ata. 

11.3.Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá 

ser comunicado à Secretaria de Administração e Fazenda ou a Secretaria de Saúde, até 24 horas 

após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como 

tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito 

ou de força maior. 

 

12.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1.Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica  eleito  

o Foro da Comarca de Porto Xavier-RS. 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 

estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Município de Porto 

Lucena - RS, e pela EMPRESA DETENTORA DA ATA, em duas vias de igual teor. 

 

Porto Lucena – RS, de de . 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO LUCENA 

ORGÃO GERENCIADOR 

 

DETENTORA DA ATA 
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Anexo IV ao Pregão Eletrônico nº 01/2026 – Sistema de Registro de Preços 

 

 

DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO  

LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o 

nº_________________,Por  intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)_______, 

portador(a) do CPF n º ____________, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 

123, de 14/12/2006. 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015. 

Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme 

previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes 

do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

(cidade)RS, de de 20xx. 

 

 

........................................................................................................... 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo/Carimbo 

do CNPJ) 

 

Observação: Esta declaração deverá ser apresentada juntamente com a certidão emitida pela Junta 

Comercial na qual a licitante se encontra inscrita, e/ou certidão simples, extraída junto ao site da 

Receita Federal.  
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